
LEI N2 980, DE 28 DE SETEMBRO DE 1 962. 

Dispõe sÔb re abertura de crédito s uplementar 
e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara MUnic ipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
� 

Artigo 12 - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, 119. credito 
de� 500.000,00 ( quinhentos mil cruzeiros), suplemen
tar � verba 2-7-1/8-88-4 -Despesas Diversas, item III-, 
do• orçamento vigente. 

§ - lÍnico - o valor dêste crédito será coberto com os recusos fina! 
ceiros provenientes do excesso de arrecadação previsto 
para o corrente exercício • 

.Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua public ação,re
vogadas as disposições 

prefeitura MUnici A de l 962. 

Pub licada na Diretoria Administrativa da Prefeitura MUni
cipal de Assis, em 28 de setem� �� 2 

e yd�le 
Diretor Administrativo. 
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